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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                     ANTEPROJETO DE LEI   _______/2017


              Dispõe sobre a utilização de sistema informatizado para a solicitação de vagas em creches e pré-escolas que compõem a rede municipal de Ensino do Município de Sete Lagoas. 


Art. 1º – Fica obrigatória a utilização de sistema informatizado para o registro de solicitação de vagas e respectivo acompanhamento nas creches e pré-escolas que compõem a rede municipal de ensino do Município de Sete Lagoas.

Parágrafo Único – O sistema destacado no caput deste artigo tem por finalidade o registro de solicitação de vagas na forma on-line, assim como o acompanhamento desta solicitação até que seja disponibilizada a vaga pretendida.

Art. 2º – A solicitação de vaga e o acesso ao sistema deverão ser restritos aos responsáveis pelo menor candidato a vaga, por meio de senha gerada na oportunidade do registro da solicitação.

Art. 3º – O sistema deverá ser alimentado com informações acerca da solicitação, sempre que houver qualquer modificação, inclusive, com informação clara quanto ao número de vagas disponíveis e a atual posição do candidato.

Art. 4º – Poderá a Secretaria Municipal de educação inserir no sistema as ferramentas que entender necessárias para o seu eficiente funcionamento.

Art. 5º – O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.



Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      Sete Lagoas, 09 de fevereiro de 2017
                                                  Marli Aparecida Barbosa

                                                     Vereadora PSC 


                                                  Justificativa

Todo ano, por ocasião da solicitação de vagas na rede municipal de ensino do nosso Município para creche e pré-escola, os responsáveis legais das crianças não tem acesso ao andamento de sua solicitação, em especial qual o período que serão disponibilizadas as vagas e portanto, padecendo das informações necessárias, não lhes restando outra alternativa, a não ser buscar tais informações junto à Secretaria Municipal de Educação, informações estas que somente são prestadas de forma pessoal e aos responsáveis legais pelos menores.

Assim sendo, em detrimento do horário de atendimento na secretaria Municipal de Educação e o horário de trabalho dos responsáveis pelas crianças, ter acesso a estas informações, informações fica na maioria das vezes impossível.

Por isso vemos que a implantação de um sistema informatizado para solicitação de vagas na rede municipal de ensino e seu acompanhamento, incorrerá em importante ferramenta ao acesso das crianças à educação. 
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